
RESOLUÇÃO Nº 006/2017  

 

 
Autoriza a devolução de bens patrimoniais do 
Poder Legislativo Municipal.  

  

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 

 
 Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a efetuar a devolução dos 
bens patrimoniais abaixo elencados ao Poder Executivo Municipal:  
 

DESCRIÇÃO DO BEM Nº PATRIMONIAL 
BEBEDOURO COLUNA C/ REFRIGERAÇÃO DE AGUA P/ GALÃO DE 20 L 
ESMALTEC 

2112 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1531 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1533 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1538 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1539 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1535 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1532 

BEBEDOURO COLUNA C/ REFRIGERAÇÃO DE AGUA P/ GALÃO DE 20 L  
ESMALTEC 

2110 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1529 

BEBEDOURO COLUNA C/ REFRIGERAÇÃO DE AGUA P/ GALÃO DE 20 L 
ESMALTEC 

2114 

BEBEDOURO DE COLUNA COM REFRIGERADOR DE AGUA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS 

1530 

BEBEDOURO COLUNA C/ REFRIGERAÇÃO DE AGUA P/ GALÃO DE 20 L 
ESMALTEC 

2113 

CADEIRA SECRETARIA LISA ASSENTO LARGURA 0,41, ALTURA 0,29 E 
ESPESSURA 0,29 COM ENCOSTO 

2129 

CADEIRA FIXA COM 4 PÉS PALITO NO COURÍSSIMO PRETO 2262 

MESA ULTRA TAMPO EM MDP AZUL (1,20 X 0,60 X 0,75 M) 2249 

CADEIRA GIRATORIA PRESIDENTE 1247 

CADEIRA FIXA COM 4 PÉS PALITO NO COURÍSSIMO PRETO 2261 

CADEIRA ALTA - AZUL C/ RODINHAS 0948 



BANCO BELLO VERMELHO 3 LUGARES 0776 

CADEIRA RAVELL FIXA DIRETOR 1456 

CADEIRA RAVELL FIXA DIRETOR 1457 

MESA ELEG SEM GAVETAS 1421 

CADEIRA GIRATORIA INJET PRETA 0785 

CADEIRA SECRETARIA LISA ASSENTO LAARGURA 0,41 PROFUNDIDADE 
0,40 E ESPESSURA 0,35 E   ENCOSTO 

2166 

POLTRONA ESPALDAR ALTO PRETA MARCA MILAN 1928 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

ESTADO DE MATO GROSSO  

Em, 04 de julho de 2017 

 
 
Ademir Bortoli 
   Presidente 

 


